
 
 
 

 

 
 
 

 

 

JOSÉ JOÃO FERNANDES, Presidente da Câmara 
Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, Biênio 2015/2016, no uso 
das atribuições legais que lhe confere a Lei, 

 
 
 

R E S O L V E 
 

 

 
Art. 1º. Homologar o Estágio Probatório realizado 

no período de fevereiro de 2012 a fevereiro de 2015, dos servidores a seguir 
especificados: 

 
 Aline Queiroz dos Santos Rios – Controlador 

Interno 
 Fabiano Felipe da Costa – Agente Legislativo 

de Transporte Cat “AC” 
 Silvana Pereira Simonete – Agente Legislativo 

de Copa e Limpeza 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 

Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos trinta e um dias do mês de março 
do ano de dois mil e quinze. 

 
         

            José João Fernandes 
                                           Presidente  
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